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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 21/2024

REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência


Aos vinte e nove (29) dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro (2024), às oito horas e trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente da Câmara Vereador Marcos Antonio Xavier (ausente) e os Vereadores Angelo Guaresi, Edeval Borcioni, Ari Dirceu Giacomini, Lindomar Duranti, Cristian Bratz, Ademar Francio Fontoura, Gelson Polaquini e Vilson Menegazzo. Aberta a reunião foram analisados os seguintes projetos de Lei: 

	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI Nº. 64/2024 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 375.100,00, (TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL E CEM REAIS) INCLUI NA LOA.
	Foi aprovado por unanimidade.

	2
	PROJETO DE LEI Nº 65/2024 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
	Foi aprovado por unanimidade.

	3
	PROJETO DE LEI Nº 66/2024 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 92.497,30 (NOVENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS), INCLUI NO PPA, LDO E LOA.
	Foi aprovado por unanimidade.

	4
	PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 04/2024 – PROPONENTE VER. ADEMAR F. DA FONTOURA – ISTITUI O MÊS DE ABRIL COMO O “MÊS AZUL” COM O OBJETIVO DE DAR VISIBILIDADE À CONSCIENTIZAÇÃO E A AÇÕES SOBRE TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA (TEA).
	Foi aprovado por unanimidade.

	5
	PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 12/2024 – PROPONENTE VEREADOR ANGELO GUARESI - ALTERA O ART. 2º DA LEI 4342 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO”.
	Foi aprovado por unanimidade.


Audiência pública para definição sobre a fixação dos subsistidos:

Ficou definido que, considerando o teto do funcionalismo, o subsídio do prefeito deve ser de R$ 22.000,00, colocado em apreciação foi unanime entre os presentes. Em relação aos demais agentes públicos, Vereadores, Presidente da Câmara, Secretários e Vice prefeito, foi deliberado por maioria majoração em 16% sobre os subsídios atuais, considerando que em 2020 e 2021 não houve reposição dos valores, registrou posição contrária o Vereador Ademar Francio da Fontoura que sugeriu a reposição do IPCA no percentual de 4,10%.

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.

Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. 

Constantina 29/07/2024.

  Fabrício Giacomini   

   Assessor Jurídico  
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